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RECORRIDO: CÉLULA DE JULG. DE Ia INSTÂNCIA
CONSELHEIRO DESIGNADO: FELIPE AUGUSTO ARAÚJO MUNTZ

EMENTA

ICMS. DESCUMPRIMENTOS DE OBRIGAÇÕES
ACESSÓRIAS. OMISSÃO DE INFORMAÇÕES EM EFD.
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE NOTAS FISCAIS.
TMPROCEDÊNCIA.

1. Autuação pela constatação, por meio da análise de dados do

Levantamento Quantitativo deEstoque, de falta deinformações
de notas fiscais de aquisições interestaduais de mercadorias na
EFD;

2. A falta da relação de notas evidencia verdadeira falha da

fiscalização, por falta da apresentação de indícios mínimos da
infraçãoconstatada;

3. Recurso Ordinário conhecido, para dar-lhe provimento.
Reformada a decisão exarada em1' Instância para improcedência

daação fiscal. Decisão por maioria devotos, em desacordo com
a manifestação oral do representante da PGE.

PALAVRAS-CHAVE: ICMS. Descumprimento deobrigação acessória. Omissão deinformações
em EFD. Improcedência.

RELATÓRIO

Os presentes autos foram instaurados em decorrência de autuação lavrada contra contribuinte em
procedimento fiscalizatório que concluiu por ter havido no exercício de 2016 divergências de
informações em arquivos EFD de aquisições interestaduais de mercadorias.

Consta das informações complementares ao Auto de Infração, "o contribuinte enviou os arquivos de seus
itens de mercadorias na Escrituração Fiscal Digital- EFD contendo informações de entradas, saídas einventários
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referente aoperíodofiscaliza, 01/01/2016 a31/12/2016 eessas informaçõesforam utilizadas no trabalho do
levantamento quantitativo de estoque do exercido de 2016", "ocorre que no decorrer dos trabalhos nos deparamos
com ainserção de dados divergentes na EFD [...]".

De acordo com a fiscalização, foi infringido o art. 285 c/c 289 da Lei n° 12.670/96, ocasionando
a aplicação da penalidade prevista no art. 123, VIII, 7"da Lei n° 12.670/96, alterado pela Lei n°
16.258/17.

As fls. 26/36 o contribuinte apresentou sua Defesa na qual alegou: que aação fiscal éimprocedente
pela não ocorrência da conduta infracional, bem como pela falta de indicação dos documentos
fiscais nos quais estariam as divergências;

Diante das alegações eprovas apresentadas pela x\utuada, oJulgador de l1 Instância consignou que
"observa-se nos autos a ausência de elementos de prova que comprovem que a mesma informou deforma correta
conforme exigido na legislação a totalidade das operações de entradas esaldas ao Fisco via SPED Fiscal, portanto
sem trazer aos autos elementos de prova suficientespara refutar aacusaçãofeitapela autoridadefiscal".

Concluiu o julgador singular que "não prosperam as afirmações apresentadaspela empresa contribuinte em sua
impugnação e, por conseqüência, não posso acatar opedido da mesmapela improcedência".

Com isto, a ação fiscal foi julgada procedente, com o encaminhamento do processo aoConselho
de Recursos Tributários para análise do Recurso Ordinário, apresentado pelo contribuinte às fls.
60/72, pormeio do qual reiterou que "a auditorafiscal nãofe\ qualquer referência, nem trouxe qualquer
lista informando quais seriam os documentosfiscais que teriam informações divergentes na EFD".

Encaminhados os autos à Célula de Assessoria Processual Tributária, esta emitiu o Parecer n°

87/2021, às fls. 87/90, opinando pelo conhecimento do recurso, para dar-lhe provimento, com a
reforma da decisão da instância singular para nulidade do auto de infração.

E o relato.

VOTO DO DIVERGENTE VENCEDOR

Trata-se de acusação deomissão ou divergências deinformações emarquivos eletrônicos.

Conforme consta das informações do auto de infração, aconstatação dainflação teria ocorrido em
ação fiscal, em decorrência da análise de Levantamento Quantitativo de Estoque em confronto
com a Escrituração Fiscal Digital - EFD.

Para a caracterização da infração, é necessário que a conduta verificada pela fiscalização esteja
enquadrada na tipificação dapenalidade apontada pelo agente aututante ou,pelo menos, emoutra
prevista na legislação.

De acordo com o relato constante do auto de infração, estaria caracterizada omissão ou
divergências deinformações em arquivos EFD deaquisições interestaduais demercadorias, a atrair
a aplicação da penalidade prevista no art. 123, VIII, "/"da Lei n° 12.670/96, alterado pela Lei n°
36.258/17.

Além de verificada a adequação da conduta com a penalidade prevista hipoteticamente, há de ser
demonstrado pelo agente autuante, pormeio de provas, o que seimputa ao contribuinte.

No caso, não se exige do agente autuante a apresentação das notas fiscais objeto da autuação. O
mínimo que se pode exigir é uma relação das notas nas quais constariam informações omitidas ou
diversas daquelas escrituradas na Escrituração Fiscal Digital do contribuinte.
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Sem que estejam sequer relacionadas nos autos as notas fiscais, é impossível que o contribuinte
promova uma defesa específica.

Por outro lado, a falta da relação de notas evidencia verdadeira falha da fiscalização, por falta da
apresentação de indícios mínimos da infração constatada, de forma que não há como confirmar
sua procedência.

Assim, considerando que se encontra prejudicada autuação, ficam também prejudicadas as
preliminares de nulidades suscitadas, nos termos do art. 84, §5°, da Lei n° 15.614/2014.

Diante do exposto, voto pelo conhecimento do recurso, para dar provimento, com a reforma da
decisão exarada na Ia Instância para IMPROCEDENTE da ação fiscal.

E o voto.

DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, resolvem os membros da 3a Câmara de
Julgamento doConselho deRecursos Tributários, porunanimidade devotos, conhecer do Recurso
Ordinário para deliberar nos seguintes termos: 1. Quanto a preliminar de nulidade da decisão
singular econseqüente retomo do Processo à Ia Instância para novo julgamento, ante aconstatação
de que a julgadora não semanifestou sobre todos os argumentos constantes da impugnação - Foi
afastada, por maiona de votos, tendo em vista precedentes doCONAT que decidiram questão de
mesmo teor no mérito, em benefício da parte. Vencidos os Conselheiros Teresa Helena Carvalho
Rebouças Porto e Alexandre Mendes deSousa, que foram favoráveis à nulidade arguida, conforme
entendimento do representante daProcuradoria Geral do Estado. Ressaltamos que o representante
legal da Recorrente abdicou desta nulidade, que foi posta em votação pelo Presidente por
solicitação do Procurador do Estado, uma vez que se trata de matéria deordem pública. 2. Quanto
à preliminar de nulidade suscitada sob o argumento de que os dispositivos legais citados como
infringidos não possuem relação com aconduta infracional imputada ao contribuinte - Foi afastada
por unanimidade de votos, uma vez que a empresa se defende dos fatos relatados no auto de
infração e não de artigo de lei. 3. No ménto, por maiona de votos, a 3a Câmara de Julgamento
resolve dar provimento ao recurso interposto, para modificar a decisão condenatória exarada em

Ia Instância e julgar improcedente aacusação fiscal, por não preencher os elementos constantes da
penalidade aplicada, uma vez que o autuante não apresentou nenhuma nota fiscal para fazer o
confronto necessário à conclusão de divergência de dados, fazendo o comparativo dentro da
própna EFD apresentada pelo contribuinte. Vencidos os Conselheiros Teresa Helena Carvalho
Rebouças Porto e Alexandre Mendes de Sousa, que votaram pela realização de perícia para
verificação da Escnta Fiscal Digital do contribuinte, para avenguar se foram observadas as regras
do Manual de Escrituração da EFD - Ato COTEPE 9/2008, no tocante ainformação da alteração
de códigos (bloco 0200), aplicação do fator de conversão (bloco 0220) einformação do inventário
(bloco H), conforme sugerido pelo representante da Procuradoria Geral do Estado. Decisão nos
termos do primeiro voto divergente evencedor, proferido pelo Conselheiro Felipe Augusto Araújo
Muniz, que ficou designado para lavrar aResolução, em desacordo com oParecer da Assessoria
Processual Tributária e com o entendimento do representante da Procuradoria Geral do Estado,
que se manifestou oralmente pela nulidade da decisão singular econseqüente retomo do processo
para novo julgamento e, subsidiariamente, pela realização de perícia, nos termos acima citados.
Esteve presente para sustentação oral, orepresentante legal da Recorrente, Dr. Daniel Landim.
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SALA DAS SESSÕES DA 3a CÂMARA DE JULGAMENTO DQ CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos 30 de ^JUJjJknp de 2021.
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Felipe Augusto Araújo Muniz
CONSELHEIRO RELATOR


